
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO  

 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE GENEROS 

ALIMENTÍCIOS, DESTINADO AO ABASTECIMENTO DO REFEITÓRIO DA SECRETARIA DE 

OBRAS E SUBPREFEITURAS DO JADERLANDIA E APEÚ DO MUNICÍPIO DE 

CASTANHAL/PA POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

2 – FUNDAMENTO LEGAL: 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decretos Federais n° 10.024/19, nº 

11.462/2023, Decreto Municipal nº 017/2024, Instruções Normativas nº 073/2020 

e nº 65/2021 e suas alterações, e extensivamente às disposições da Lei 

Complementar Federal nº 123/06 

3- ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS: 

Conforme Anexo I- Estimativa das quantidades que contam no Documento de 

Formalização de Demandas- DFD. 

4. DA NATUREZA DO OBJETO:  

Não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto nº 2.355, de 

16 de dezembro de 2022. 

Os bens/serviços objeto desta contratação são caracterizados como 

comuns, com características e especificações usuais de mercado. 

 5- JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO:  

Trata-se da motivação para contratação de empresa especializada na 

prestação de serviço de Gênero Alimentício, destinado a atender as 

necessidades da Secretaria municipal de obras e urbanismo subprefeituras do 

Jaderlândia e Apeú por um período de 12 (doze) meses.  

As demandas estimadas estão baseadas no quantitativo de servidores da 

Secretaria de Obras (585 servidores) da Subprefeitura do Apéu (94 servidores) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


e da Subprefeitura do Jaderlândia (88 servidores), bem como de outras 

secretarias conforme as solicitações. 

6- JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DO SITEMA REGISTRO DE PREÇO 

Com base nesses levantamentos e levando em consideração as licitações 

anteriores, verifica-se que a praxe desse tipo de contratação por todos os 

poderes, órgãos e entidades da Administração pública, nas esferas Federal, 

Estadual e Municipal se dá através de Pregão eletrônico de Registro de Preço 

sendo a opção mais viável, tendo em vista atender necessidades contínuas 

recorrentes, mas não diárias, durante o prazo de vigência da ata 12 (doze) 

meses, podendo ser prorrogado por igual período; sem implicar obrigatoriamente 

de contratação. 

O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, 

observadas as exigências contidas no Estudo técnico preliminar e seus Anexos 

quanto às especificações do objeto. 

 Itens com valor referencial inferior a R$ 80.000,00 (que constam no anexo 

II- Estimativa das quantidades/mapa comparativo)  serão  exclusivos para 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

7- ESTIMATIVAS DE QUANTIDADES: 

Sobre a quantidade pretendida, vale esclarecer que a Secretaria municipal 

de Obras e Urbanismo através do ofício nº 0155/2024/SEMOB encaminhou 

documento de formalização de demanda-DFD informando seus quantitativos e 

descritivos necessários para um período de 12 (doze) meses de forma clara e 

concisa.  

Resta demonstrando que o quantitativo é proveniente do resultado da 

consolidação das quantidades planejadas e informadas pelos órgãos 

solicitantes, bem como a média utilizada nas contratações anteriores, no 

entanto, foi considerado elevados quantitativos estimados pelas secretarias, que 

influenciou no valor total de referência, o que impactou diretamente no valor 

global, causando um impacto orçamentário dispendioso para tal contratação.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


Nesse sentido, tendo em vista o consumo através de empenhos houve a 

necessidade de reduzir os quantitativos em prol de um equilíbrio entre a 

quantidade efetivamente necessária para suprir as demandas e o orçamento do 

exercício vigente.  

PLANILHA DE QUANTIDADES 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QT. TOTAL 
ESTIMADA 

VALOR MEDIA 
UNT 

VALOR TOTAL  

1 

CAFÉ EM PÓ: CAFÉ TORRADO 

E MOÍDO, DE 1º QUALIDADE, 

EMPACOTADO A VÁCUO PURO, 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM (TIPO TIJOLINHO) 

DE 250GR, CLASSIFICAÇÃO 

OFICIAL BRASILEIRA (TIPO 8 

COB.), COM NO MÁXIMO DE 

15% DE GRÃO P.V.A (PRETOS, 

VERDES E ARDIDOS), ISENTO 

DE BEBIDAS RIO OU RIOZONA, 

PONTO DE TORRA MÉDIA, 

MOAGEM MÉDIA/FINA E 

INFORMAÇÕES NA 

EMBALAGEM CONFORME 

LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 

UNIDADE DE COMPRA: 

PACOTE 250G.   

PCT 3.296  R$                 8,11   R$          26.730,56  

2 

CAFÉ EM PÓ: FARDO 

CONTENDO 20 PACOTES DE 250 

GRAMAS CADA. CAFÉ 

TORRADO E MOÍDO, DE 1º 

QUALIDADE, EMPACOTADO A 

VÁCUO PURO, 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM (TIPO TIJOLINHO) 

DE 250 GR, CLASSIFICAÇÃO 

OFICIAL BRASILEIRA (TIPO 8 

COB.), COM NO MÁXIMO DE 

15% DE GRÃO P.V.A (PRETOS, 

VERDES E ARDIDOS), ISENTO 

DE BEBIDAS RIO OU RIOZONA, 

PONTO DE TORRA MÉDIA, 

MOAGEM MÉDIA/FINA E 

INFORMAÇÕES NA 

EMBALAGEM CONFORME 

LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 

UNIDADE DE COMPRA: 

FARDO COM 20 PACOTES DE 

250G CADA.   

FARDO 220  R$            218,93   R$          48.164,60  



3 

AÇÚCAR REFINADO: 

ADOÇANTE NATURAL DE 

SACAROSE, APRESENTADO NA 

FORMA SÓLIDA DE CRISTAIS, O 

AÇÚCAR REFINADO 

GRANULADO É OBTIDO PELA 

CRISTALIZAÇÃO DE UMA 

SOLUÇÃO REFINADA DE 

AÇÚCAR. DESTACA-SE PELA 

SUA COR CLARA E PELA 

LIMPIDEZ SENDO 

CONSIDERADO UM AÇÚCAR 

TIPO PREMIUM. PRAZO DE 

VALIDADE PRODUTO VÁLIDO 

POR 24 MESES, DESDE QUE 

ARMAZENADO EM LOCAL 

SECO E FRESCO, LONGE DE 

PRODUTOS QUÍMICOS OU COM 

ODORES FORTES, SEM 

VARIAÇÕES BRUSCAS DE 

TEMPERATURA E COM 

UMIDADE RELATIVA DO AR DE 

NO MÁXIMO 60%. EMBALAGEM 

PACOTES DE POLIETILENO. 

UNIDADE DE COMPRA: KG -  

KG 2.480  R$                 5,83   R$          14.458,40  

4 

LEITE EM PÓ INTEGRAL: 

(INGREDIENTES: LEITE FLUÍDO 

INTEGRAL, NÃO CONTÉM 

GLÚTEN, UMIDADE MÁXIMA 

3,5%). INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL NO RÓTULO. 

INSCRIÇÃO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA. SIF/DIPOA. 

EMBALAGEM ALUMINIZADA 

DE 400G, COM PRAZO DE 

VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 

MESES A CONTAR DA DATA DE 

FABRICAÇÃO). UNIDADE DE 

COMPRA: EMBALAGEM 400G. 

EMB. 3.004  R$               15,80   R$          47.463,20  

5 

MARGARINA CREMOSA, COM 

SAL: NO MÍNIMO 65% DE 

LIPÍDEOS E 0% DE GORDURAS 

TRANS, EMBALADA EM POTES 

DE PLÁSTICO, ENRIQUECIDA 

DE VITAMINAS; 

APRESENTAÇÃO, ASPECTO, 

CHEIRO, SABOR E COR 

PECULIARES, ISENTA DE 

RANÇO E DE BOLORES; COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

ESPECIFICAÇÃO DOS 

INGREDIENTES, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, DATA DE 

FABRICAÇÃO PRAZO DE 

VALIDADE, PESO LÍQUIDO E 

POTES 1.980  R$                 8,49   R$          16.810,20  



ROTULAGEM DE ACORDO COM 

A LEGISLAÇÃO. UNIDADE DE 

COMPRA: POTE DE PLÁSTICO 

500G.   -  

6 

MARGARINA CREMOSA, COM 

SAL:  NO MÍNIMO 65% DE 

LIPÍDEOS E 0% DE GORDURAS 

TRANS, EMBALADA EM POTES 

DE PLÁSTICO ENRIQUECIDA DE 

VITAMINAS; APRESENTAÇÃO, 

ASPECTO, CHEIRO, SABOR E 

COR PECULIARES, ISENTA DE 

RANÇO E DE BOLORES; COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

ESPECIFICAÇÃO DOS 

INGREDIENTES, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, DATA 

FABRICAÇÃO PRAZO DE 

VALIDADE, PESO LÍQUIDO E 

ROTULAGEM DE ACORDO COM 

A LEGISLAÇÃO. UNIDADE DE 

COMPRA: POTE DE PLÁSTICO 

1KG.     

KG 540  R$               17,50   R$            9.450,00  

7 

PÃO TIPO FRANCÊS. PÃO, TIPO 

FRANCÊS, INGREDIENTES: 

FARINHA TRIGO, FERMENTO, 

SAL, AÇÚCAR, MARGARINA E 

ÁGUA, COM PESO MÉDIO DE 

(42G POR UNID). VALIDADE 

DIÁRIA. PRODUTOS DE 

PRIMEIRA LINHA. FABRICADO 

COM INGREDIENTE DE 

QUALIDADE TIPO 1.    

UNID. 80.000  R$                 1,00   R$          80.000,00  

8 

PIMENTA DO REINO: EM 

GRÃO, EMBALAGEM 

CONTENDO 85 GRAMAS, 

FRASCO COM IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO E PRAZO DE 

VALIDADE. PRODUTO INSENTO 

DA OBRIGATORIEDADE DA 

COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL, 

CONFORME RESOLUÇÃO RDC 

Nº 360 DE DEZEMBRO DE 2003. 

UNIDADE DE COMPRA: 

GRAMA.  -   

G 5.975  R$                 5,07   R$          30.293,25  

9 

PIMENTA DO REINO MOÍDA: 

EMBALAGEM CONTENDO 80 

GRAMAS, FRASCO COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 

E PRAZO DE VALIDADE. 

PRODUTO INSENTO DA 

OBRIGATORIEDADE DA 

COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL, 

CONFORME RESOLUÇÃO RDC 

G 5.975  R$                 5,16   R$          30.831,00  



Nº 360 DE DEZEMBRO DE 2003. 

UNIDADE DE COMPRA: 

GRAMA   -    

10 

VINAGRE SEM ÁLCOOL: 

CARACTERÍSTICAS FÍSICAS E 

QUÍMICAS: ASPECTO LÍQUIDO, 

LÍMPIDO E INCOLOR, ISENTO 

DE PARTÍCULAS SUSPENSAS. 

ODOR ACÉTICO, 

CARACTERÍSTICO DE 

VINAGRE. ESPECIFICAÇÃO DO 

PRODUTO: ACIDEZ (ÁCIDO 

ACÉTICO) (% P/P) - 4,2 TEOR 

ALCOÓLICO (% P/P) - 0,2 

COMPOSIÇÃO: FERMENTADO 

ACÉTICO DE ÁLCOOL 

POTÁVEL, CONSERVANTE E 

ÁGUA POTÁVEL. PRODUTO 

ACONDICIONADO EM FRASCOS 

CONFECCIONADOS EM PET 

TRANSPARENTE COM TAMPAS 

FLIP-TOP VERDES. PESO 

LÍQUIDO DA EMBALAGEM: 

FRASCO: 43G - TAMPA: 5,15G. 

UNIDADE DE COMPRA: 

FRASCO.   -    

FRASCO 1.985  R$                 3,00   R$            5.955,00  

11 

TEMPERO PARA CARNE: 

INGREDIENTES: SAL, AÇÚCAR, 

CEBOLA, GORDURA VEGETAL, 

SALSA, CARNE BOVINA, 

LOURO, CONDIMENTO 

PREPARADO DE ALHO, 

REALÇADORES DE SABOR 

GLUTAMATO MONOSSÓDICO, 

INOSINATO DISSÓDICO E 

GUANILATO DISSÓDICO, 

AROMATIZANTES, 

ANTIUMECTANTES FOSFATO 

TRICÁLCICO E DIÓXIDO DE 

SILÍCIO E CORANTES 

CARAMELO IV E NATURAL 

URUCUM. UNIDADE DE 

COMPRA: EMBALAGEM COM 

12 SACHÊS DE 5G CADA.   

EMB 210  R$                 6,62   R$            1.390,20  

12 

TEMPERO PARA FRANGO: 

INGREDIENTES: SAL, AÇÚCAR, 

GORDURA E CARNE DE AVES, 

SALSA, CONDIMENTOS 

PREPARADOS DE GALINHA, DE 

ALHO E CEBOLA, CÚRCUMA, 

AIPO, REALÇADORES DE 

SABOR GLUTAMATO 

MONOSSÓDICO, INOSINATO 

DISSÓDICO E GUANILATO 

EMB 210  R$                 7,10   R$            1.491,00  



DISSÓDICO, AROMATIZANTES, 

ANTIUMECTANTES FOSFATO 

TRICÁLCICO E DIÓXIDO DE 

SILÍCIO E CORANTES 

CARAMELO IV. UNIDADE DE 

COMPRA: EMBALAGEM COM 

12 SACHÊS DE 5G CADA.   

13 

TEMPERO PARA SALADA: 

(INGREDIENTES: SAL, 

CÚRCUMA, SALSA, CEBOLA, 

ALHO, PIMENTA DO REINO, 

GORDURA VEGETAL, 

CONDIMENTOS PREPARADOS 

DE ALHO E DE CEBOLA E 

REALÇADORES DE SABOR 

GLUTAMATO MONOSSÓDICO, 

INOSINATO DISSÓDICO E 

GUANILATO DISSÓDICO). 

UNIDADE DE COMPRA: 

EMBALAGEM COM 12 SACHÊS 

DE 5G CADA.   

EMB 20  R$                 6,85   R$               137,00  

14 

TEMPERO COMPLETO: DEVE 

CONTER SAL, CEBOLA, ALHO, 

CEBOLINHA, SALSA, 

MANJERICÃO, REALÇADOR DE 

SABOR GLUTAMATO 

MONOSSÓDICO, 

AROMATIZANTE E 

CONSERVADOR 

METABISSULFITO DE SÓDIO. 

NÃO CONTÉM GLUTÉN. A 

EMBALAGEM DO PRODUTO 

DEVE CONTER REGISTRO DA 

DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E 

VALIDADE ESTAMPADA NO 

RÓTULO DA EMBALAGEM. 

UNIDADE DE COMPRA: KG.   

KG 20  R$               17,00   R$               340,00  

15 

SAL REFINADO: 

ESPECIFICAÇÕES E 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL: 

NÃO CONTÉM QUANTIDADES 

SIGNIFICATIVAS DE VALOR 

ENÉRGETICO, CARBOIDRATOS, 

PROTEÍNAS, GODURAS TOTAIS, 

GORDURAS SATURADAS, 

GORDURAS TRANS E FIBRA 

ALIMENTAR. USADO NA MESA 

E EM COZINHAS 

INGREDIENTES: SAL 

REFINADO, IODATO DE 

POTÁSSIO E FERROCIANETO 

DE SÓDIO. NÃO CONTÉM 

GLÚTEN. EMBALAGEM COM 

KG 1.380  R$                 2,20   R$            3.036,00  



DATA DE VALIDADE. UNIDADE 

DE COMPRA: KG.    

16 

ÓLEO DE SOJA: REFINADO, 

OBTIDO DE MATÉRIA PRIMA 

VEGETAL. ASPECTO LÍMPIDO E 

ISENTO DE IMPUREZAS, COR E 

ODOR CARACTERÍSTICOS; 

GARRAFAS PLÁSTICAS 

TRANSPARENTE DE 900 ML; 

DATA DE FABRICAÇÃO E 

PRAZO DE VALIDADE DE NO 

MÍNIMO 12 MESES A PARTIR DA 

DATA DO RECEBIMENTO. 

UNIDADE DE COMPRA: 

GARRAFA DE 900ML.     

GARRAFA 2.900  R$                 9,00   R$          26.100,00  

17 

MACARRÃO ESPAGUETE: 

TIPO (PESO LÍQUIDO: 500 

GRAMAS), COM DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 

MESES. FABRICADO A PARTIR 

DE MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E 

LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIA 

TERROSA E PARASITAS. O 

PRODUTO DEVE ESTAR DE 

ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 

VIGENTE, ESPECIALMENTE A 

RESOLUÇÃO CNNPA N° 12, DE 

1978 DA ANVISA/MS E 

RESOLUÇÃO RDC Nº. 12, DE 02 

DE JANEIRO DE 2001 - APROVA 

O REGULAMENTO TÉCNICO 

SOBRE PADRÕES 

MICROBIOLÓGICOS PARA 

ALIMENTOS. UNIDADE DE 

COMPRA: PACOTE 500G.     

PCT 2.760  R$                 5,04   R$          13.910,40  

18 

MACARRÃO ESPAGUETE: 

EMBALADO EM PACOTES DE 1 

KG , COM DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 

MESES. FABRICADO A PARTIR 

DE MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E 

LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIA 

TERROSA E PARASITAS. O 

PRODUTO DEVE ESTAR DE 

ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 

VIGENTE, ESPECIALMENTE A 

RESOLUÇÃO CNNPA N° 12, DE 

1978 DA ANVISA/MS E 

RESOLUÇÃO RDC Nº. 12, DE 02 

DE JANEIRO DE 2001 - APROVA 

O REGULAMENTO TÉCNICO 

SOBRE PADRÕES 

KG 2.360  R$                 8,18   R$          19.304,80  



MICROBIOLÓGICOS PARA 

ALIMENTO. UNIDADE DE 

COMPRA: KG.    

19 

FEIJÃO: NOVO, TIPO 1, 

CONSTITUÍDO DE GRÃOS DA 

MESMA COLORAÇÃO, 

ADMITINDO-SE NO MÁXIMO 5% 

DE MISTURA DE OUTRAS 

CLASSES E ATÉ 10% DE 

MISTURA DE VARIEDADES DA 

CLASSE CORES, ISENTO DE 

MATÉRIA TERROSA, 

PARASITAS, PEDAÇOS DE 

GRÃOS ARDIDOS, BROTADOS, 

IMATUROS E MOFADOS. 

DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 01 (UM) 

ANO A PARTIR DA DATA DE 

FABRICAÇÃO. UNIDADE DE 

COMPRA: KG.     

KG 5.000  R$                 9,47   R$          47.350,00  

20 

ARROZ TIPO 1: LONGO FINO 

TIPO 1, SEM GLÚTEN, 

CONTENDO NO MÍNIMO DE 90% 

DE GRÃOS INTEIROS COM NO 

MÁXIMO 14% DE UMIDADE, 

COM RENDIMENTO APÓS O 

COCÇÃO DE NO MÍNIMO 2,5 

VEZES A MAIS; DEVENDO 

TAMBÉM APRESENTAR 

COLORAÇÃO BRANCA, GRÃOS 

ÍNTEGROS E SOLTOS APÓS O 

COZIMENTO. SACO PLÁSTICO, 

COM DATA DE FABRICAÇÃO E 

PRAZO DE VALIDADE NO 

MÍNIMO 06 MESES, COM 

REGISTRO DO MINISTÉRIO DE 

AGRICULTURA. UNIDADE DE 

COMPRA: KG.    

KG 11.000  R$                 7,40   R$          81.400,00  

21 

CARNE BOVINA: RESFRIADA, 

MAGRA, DE 1ª QUALIDADE, 

DEVERÁ SER MACIA E 

SUCULENTA. CONGELADA OU 

RESFRIADA, PROVENIENTE DE 

ANIMAIS SADIOS, ABATIDOS 

SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA E 

SANITÁRIA, ISENTA DE 

PRODUTOS QUÍMICOS OU 

ESTRANHOS, AUSÊNCIA DE 

HEMATOMAS, FIBROSE, 

REAÇÕES DE VACINA, SEM A 

PRESENÇA DE PARASITAS OU 

BACTÉRIAS PATOGÊNICAS; 

SEM GORDURA EXCESSIVA 

(CONTER NO MÁXIMO 8%). 

KG 27.000  R$               30,92   R$       834.840,00  



CARACTERÍSTICAS 

ORGANOLÉPTICAS: ASPECTO 

PRÓPRIO, FIRME, NÃO 

AMOLECIDA E SUPERFÍCIE SEM 

LIMOSIDADE. COR PRÓPRIA 

VERMELHA, CARNE FRESCA. 

UNIDADE DE COMPRA: KG.      -   

22 

COSTELA BOVINA: 

CONGELADA OU RESFRIADA, 

PROVENIENTE DE ANIMAIS 

SADIOS, ABATIDOS SOB 

INSPEÇÃO VETERINÁRIA E 

SANITÁRIA, ISENTA DE 

PRODUTOS QUÍMICOS OU 

ESTRANHOS, AUSÊNCIA DE 

HEMATOMAS, FIBROSE, 

REAÇÕES DE VACINA, SEM A 

PRESENÇA DE PARASITAS OU 

BACTÉRIAS PATOGÊNICAS; 

SEM GORDURA EXCESSIVA 

(CONTER NO MÁXIMO 8%). 

CARACTERÍSTICAS 

ORGANOLÉPTICAS: ASPECTO 

PRÓPRIO, FIRME, NÃO 

AMOLECIDA E SUPERFÍCIE SEM 

LIMOSIDADE. COR PRÓPRIA 

VERMELHA CARNE FRESCA. 

UNIDADE DE COMPRA: KG      

KG 27.000  R$               21,14   R$       570.780,00  

23 

FRANGO INTEIRO KG: 

CONGELADO OU RESFRIAD0, 

PROVENIENTE DE ANIMAIS 

SADIOS, ABATIDOS SOB 

INSPEÇÃO VETERINÁRIA E 

SANITÁRIA, ISENTA DE 

PRODUTOS QUÍMICOS OU 

ESTRANHOS, AUSÊNCIA DE 

HEMATOMAS, FIBROSE, 

REAÇÕES DE VACINA, SEM A 

PRESENÇA DE PARASITAS OU 

BACTÉRIAS PATOGÊNICAS; 

SEM GORDURA EXCESSIVA 

(CONTER NO MÁXIMO 8%). 

CARACTERÍSTICAS 

ORGANOLÉPTICAS: 

CONGELADOS E NÃO 

TEMPERADOS, 

ACONDICIONADOS EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA). 

SENDO TOLERADA A 

VARIAÇÃO DE ATÉ 8% NO PESO 

LIQUIDO DO PRODUTO 

DESCONGELADO EM RELAÇÃO 

AO PESO CONGELADO. 

CONTENDO PESO LIQUIDO, 

KG 23.110  R$               16,72   R$       386.399,20  



CARIMBO E NO REGISTRO NO 

ÓRGÃO REGULAMENTADOR, 

LOTE, PRAZO DE VALIDADE, O 

PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM 

CONFORMIDADE COM AS LEIS 

ESPECIFICAS VIGENTES. 

UNIDADE DE COMPRA: 

UNIDADE      

24 

LINGUIÇA CALABRESA: 

RESFRIADA, DEFUMADA, 

ACONDICIONADA EM 

EMBALAGENS DE PLÁSTICO 

ATÓXICO CONTENDO NOME 

DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, 

CARIMBO E NO REGISTRO NO 

ÓRGÃO REGULAMENTADOR, 

LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 

PRAZO DE VALIDADE, O 

PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM 

CONFORMIDADE COM AS LEIS 

ESPECIFICAS VIGENTES. 

UNIDADE DE COMPRA: KG.      

KG 1.000  R$               27,85   R$          27.850,00  

25 

OVOS DE GALINHA: DE 

GRANJA, NOVO, TAMANHO 

MÉDIO, ACONDICIONADOS EM 

CARTELAS CONTENDO 2 1/2 

(DUAS DUZIAS E MEIA), NÃO 

PODE ESTAR COM CASCA 

TRINCADA OU QUEBRADA, DE 

1ª QUALIDADE. UNIDADE DE 

COMPRA: CARTELA COM 

DUAS DÚZIAS E MEIA.    

CARTELA 3.419  R$               22,21   R$          75.935,99  

26 

CARNE MOÍDA: AGULHA OU 

PALETA, CORTADA EM CUBOS, 

TAMANHO APROXIMADO 5X5 

CM, SEM GORDURA, 

EMBALADA A VÁCUO EM 

PLÁSTICO TRANSPARENTE 

ATÓXICO, EMBALAGEM 

SECUNDÁRIA DE PAPELÃO. 

COM CERTIFICADO DA 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA. 

UNIDADE DE COMPRA: KG.     

KG 7.000  R$               25,65   R$       179.550,00  



27 

ALHO: COMERCIALMENTE, A 

CLASSIFICAÇÃO DO ALHO É 

DETERMINADA PELA 

PORTARIA N.º 242, DE 17 DE 

SETEMBRO DE 1992, DO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

E REFORMA AGRÁRIA.PELA 

PORTARIA, O ALHO É 

CLASSIFICADO EM:GRUPOS: DE 

ACORDO COM A COLORAÇÃO 

DA PELÍCULA DO 

BULBILHO.SUBGRUPOS: DE 

ACORDO COM O NÚMERO DE 

BULBILHOS POR 

BULBO.CLASSES: DE ACORDO 

COM O MAIOR DIÂMETRO 

TRANSVERSAL DO 

BULBO.TIPOS: DE ACORDO 

COM A PERCENTAGEM DE 

BULBOS COM DEFEITOS 

GRAVES E/OU GERAIS 

CONTIDOS NA AMOSTRA.1 

GRUPOS:DE ACORDO COM A 

COLORAÇÃO DA PELÍCULA DO 

BULBILHO, O ALHO É 

CLASSIFICADO EM DOIS 

GRUPOS:• BRANCO: QUANDO A 

COLORAÇÃO FOR BRANCA.• 

ROXO: QUANDO A 

COLORAÇÃO FOR ROXA. 

CONSTANDO DATA DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

UNIDADE DE COMPRA: KG.     

KG 942  R$               26,20   R$          24.680,40  

28 

BATATINHA: CASCA NA COR 

AMARELADA, ESPECIAL, LISA 

DE PRIMEIRA, FIRME E 

INTACTA, SEM LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, 

(RACHADURAS, CORTES), 

TAMANHO E CONFORMAÇÃO 

UNIFORMES, DEVENDO SER 

GRAÚDA. UNIDADE DE 

COMPRA: KG.    

KG 3.241  R$               11,41   R$          36.979,81  

29 

BETERRABA: FRESCA, FIRME E 

COMPACTA, ISENTA DE 

ENFERMIDADES MATERIAL 

TERROSO E UMIDADE 

EXTERNA ANORMAL, 

TAMANHO, COLORAÇÃO 

UNIFORMES, DEVENDO SER 

GRAÚDA. UNIDADE DE 

COMPRA: KG.     

KG 550  R$                 9,38   R$            5.159,00  



30 

CENOURA: TIPO EXTRA AA, 

SEM RAMA, FRESCA, 

COMPACTA E FIRME, SEM 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICAS OU 

MECÂNICAS, RACHADURAS, 

CORTES TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, 

DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA. UNIDADE DE 

COMPRA: KG.     

KG 3.100  R$                 8,95   R$          27.745,00  

31 

COUVE: COM 12 FOLHAS DE 

COUVE, MANTEIGA TIPO 

EXTRA, DE ÓTIMA QUALIDADE, 

SEM DEFEITOS, COM FOLHAS 

VERDES SEM TRAÇOS DE 

DESCOLORAÇÃO 

TURGESCENTE, INTACTAS, 

FIRMES E BEM 

DESENVOLVIDAS. DEVERÃO 

APRESENTAR COLORAÇÃO E 

TAMANHO UNIFORMES E 

TÍPICOS DA VARIEDADE.  

UNIDADE DE COMPRA: KG.     

MAÇO 710  R$                 6,15   R$            4.366,50  

32 

CEBOLA: IN NATURA, USO 

CULINÁRIO, TIPO BRANCA OU 

ROXA. CARACTERÍSTICAS: 

ESTAR ISENTOS DE UMIDADE 

EXTERNA ANORMAL, ODOR E 

SABOR ESTRANHOS. NÃO 

SERÃO PERMITIDOS 

RACHADURAS, PERFURAÇÕES, 

CORTES E MOFOS. UNIDADE 

DE COMPRA: KG.    

KG 1.000  R$                 8,66   R$            8.660,00  

33 

FARINHA DE MANDIOCA: 

SECA, FINA, BENEFICIADA, 

BRANCA, TIPO 2, COM 

UMIDADE INFERIOR A 13%, 

ISENTA DE MATÉRIA TERROSA, 

FUNGOS OU PARASITAS E 

FRAGMENTOS ESTRANHOS. 

EMBALADA EM PACOTES 

PLÁSTICOS DE 1 KG, 

TRANSPARENTES, 

RESISTENTES. A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS 

DO PRODUTO. DEVERÁ 

APRESENTAR VALIDADE 

MÍNIMA DE 05 (CINCO) MESES A 

PARTIR DA DATA DE 

FABRICAÇÃO. UNIDADE DE 

COMPRA: KG.    

KG 5.000  R$                 9,54   R$          47.700,00  



34 

PIMENTÃO VERDE: TIPO 

EXTRA AA, DE PRIMEIRA, 

TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, SEM LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, 

PERFURAÇÕES E CORTES. 

UNIDADE DE COMPRA: KG.   

KG 625  R$               13,62   R$            8.512,50  

35 

CALDO DE GALINHA: 

COMPOSIÇÃO BÁSICA: SAL, 

GORDURA VEGETAL, AMIDO, 

CEBOLA, EXTRATO DE 

GALINHA, SALSA, AMIDO, 

LOURO, PIMENTA-DO-REINO. 

NA EMBALAGEM DO 

PRODUTO: INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, PESO, 

FORNECEDOR, DATA DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

UNIDADE DE COMPRA: CAIXA 

COM 12 TABLETES DE 114G.      

CAIXA 400  R$                 7,20   R$            2.880,00  

36 

COLORAL: EMBALAGEM COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 

E PRAZO DE VALIDADE. 

PRODUTO INSENTO DA 

OBRIGATORIEDADE DA 

COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL, 

CONFORME RESOLUÇÃO RDC 

Nº 360 DE DEZEMBRO DE 2003. 

UNIDADE DE COMPRA: 

PACOTE 100G.   

PACOTE 3.580  R$                 2,34   R$            8.377,20  

37 

REPOLHO LISO: TIPO EXTRA, 

DE PRIMEIRA, FRESCO, 

APRESENTANDO TAMANHO E 

CONFORMAÇÃO UNIFORME, 

DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDO, FIRME E 

INTACTO, SEM DANOS FÍSICOS 

E MECÂNICOS ORIUNDOS DE 

ACONDICIONAMENTOS E 

TRANSPORTE, DEVERÁ SER 

ACONDICIONADO. UNIDADE 

DE COMPRA: KG.   

KG 705  R$                 9,15   R$            6.450,75  

38 

CALDO DE CARNE: 

COMPOSIÇÃO BÁSICA: SAL, 

GORDURA VEGETAL, AMIDO, 

CEBOLA, EXTRATO DE CARNE, 

SALSA, AMIDO, LOURO, 

PIMENTA-DO-REINO. NA 

EMBALAGEM DO PRODUTO: 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 

PESO, FORNECEDOR, DATA DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

UNIDADE DE COMPRA: CAIXA 

COM 6 TABLETES DE 57G.   

CAIXA 400  R$                 7,05   R$            2.820,00  



39 

COMINHO: EMBALAGEM COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 

E PRAZO DE VALIDADE. 

PRODUTO INSENTO DE 

OBRIGATORIEDADE DA 

COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL, 

CONFORME RESOLUÇÃO RDC 

Nº360 DE DEZEMBRO DE 2013. 

UNIDADE DE COMPRA: 

EMBALAGEM 90G.   

EMB 690  R$                 1,99   R$            1.373,10  

40 

LARANJA TIPO 1ª: FRESCA E 

MADURAS, COM GRAU DE 

MATURAÇÃO QUE PERMITA A 

MANIPULAÇÃO NO 

TRANSPORTE, SEM DEFEITOS 

SÉRIOS, APRESENTANDO 

TAMANHO, COR E 

CONFORMAÇÃO UNIFORME, 

DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA E MADURA. 

AS FRUTAS NÃO PODERÃO 

APRESENTAR MANCHAS OU 

DEFEITOS NA CASCA; A POLPA 

DEVERÁ ESTAR INTACTA E 

UNIFORME.     

UNID. 2.600  R$                 5,00   R$          13.000,00  

41 

CARNE BOVINA SALGADA ( 

CHARQUE ) CURADA E 

SECA,PONTA DE AGULHA 1 

QUALIDADE COMBAIXO TEOR 

DE GORDURA, EMBALADA A 

VACUO    

KG 2.660  R$               40,43   R$       107.543,80  

42 

EMBALAGEM DE ALUMÍNIO 

EXCLUSIVA PARA 

ALIMENTOS CONTENDO 100 

UNIDADES PARA MÁQUINA Nº 

9 

CX 1.000  R$               60,72   R$          60.720,00  

  VALOR TOTAL ESTIMADO  R$   2.946.938,86  

 

8. REQUISITOS DA CONTRATADA 

A empresa contratada deverá atender aos requisitos exigidos no 

Edital/Termo de Referência nos itens que lhe compete, tendo como obrigações 

principais, que o item ofertado atenda todas as exigências de especificação, 

atendendo as normativas que couber, bem como, apresentar atestados atestado 

de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 



privado, que comprove o fornecimento em quantidades e características 

similares ao objeto desta licitação. 

9. FORMA DE ENTREGA DO BEM/SERVIÇO  

A entrega/fornecimento dos produtos deverá ser dentro do prazo de 10 

(dez) dias úteis a partir da autorização de fornecimento e/ou nota de empenho, 

diretamente no local a ser informado no ato da autorização de fornecimento pelo 

órgão solicitante. 

Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, 

descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos 

decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, 

correrão por conta exclusiva da contratada. 

10 – DO PAGAMENTO/ GARANTIA DO CONTRATO: 

O pagamento dos produtos do referido termo de referência será efetuado a 

cada mês, em até 30 (trinta) dias a partir do devido atesto da nota fiscal, 

diretamente pela Secretaria Municipal de Finanças deste Município, através de 

crédito na conta bancária do fornecedor. 

A CONTRATADA deverá comprovar via documento impresso a 

regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

Certidão Trabalhista e Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva, com 

efeito de negativa relativa ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), 

Regularização mediante a Secretaria da Fazenda (Tributária e Não Tributária), 

Certidões Negativas Municipais (IPTU, ALVARÁ e ISS) demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, como condição 

do valor faturado. 

O prazo da vigência desta Ata de Registro de Preços será de 1(um) ano e 

poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

 



11 – DO GERENCIAMENTO DO CONTRATO 

O gerenciamento do contrato e/ou ata de registro de preços, a fiscalização 

e a verificação do cumprimento das especificações técnicas serão feitas pela 

área de compra, juntamente com a secretaria interessada, através do fiscal de 

contrato indica no Documento de Formalização de Demandas- DFD, os quais 

poderá rejeitá-los, quando não atenderem ao especificado. 

11.1- SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

a) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 

obrigações dentro das condições estabelecidas no Edital e Anexos; 

b) Rejeitar produtos cujas especificações não atendam aos requisitos mínimos 

constantes no Termo de Referência; 

c) Efetuas o (os) pagamento (s) da (s) Nota (s) Fiscal (ais)/ Fatura (s) da 

CONTRATADA, após a efetiva entrega dos itens e emissão dos Termos de 

Recebimentos Provisórios e Definitivo; 

d) Designar comissão ou servidor, para proceder à avaliação de cada um dos itens 

que compõem o objeto deste Edital e Anexos a serem recebidos; 

e) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste Edital e Anexos, 

para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.  

11.2- SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Fornecer o objeto de acordo com os parâmetros estabelecidos no Termo de 

Referência e Anexos, atendidos os requisitos e observadas às normas 

constantes deste instrumento; 

b) Colocar à disposição da SUPRI/PMC, os meios necessários à comprovação 

da qualidade dos produtos, permitindo a verificação das especificações em 

conformidade com o descrito no Termo de Referência; 

c) Assumir os ônus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos 

federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 

deste Edital e seus Anexos;  



d) Declarar, detalhadamente, a garantia dos objetos cotados, contado a partir da 

data do recebimento definitivo;  

e) Prazo para sanar os óbices, compreendendo alterações e substituições dos 

materiais, obrigando-se a reposição em perfeitas condições, que será no máximo 

de até (cinco) dias úteis, contados a partir da solicitação efetuada; 

f) Disponibilização e fornecimento de todos os meios ao saneamento dos óbices 

ocorridos; 

g) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do 

cumprimento das obrigações assumidas, inclusive aquelas com deslocamentos; 

h) Em nenhuma hipótese poderá veicular publicidade acerca do objeto adquirido 

pelo CONTRATANTE, sem prévia autorização; 

i) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela SUPRI/PMC, ou 

pelo órgão participante, durante a vigência da Ata/Contrato; 

j) Manter, durante toda a execução da Ata/Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

12- DADOS ORÇAMENTÁRIOS DA CONTRATAÇÃO:  

Dotação orçamentária do exercício financeiro 2024 

Castanhal, 07 de maio de 2024 

 

 

 

        Valter Costa e Silva 

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 

 

 



 

 

 

Paulo Sérgio Rodrigues Titan 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Helton Jhony de S. T da S. Teles 

Controlador interno 
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